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V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONALE
S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO PLANO E FINANÇAS

P o rtaria conjunta n.º 83/2004

O Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2004/M, de 20 de
Fevereiro criou a Direcção Regional da Administração da
Justiça, que é o órgão do Governo Regional, na dependência da
Vice-Presidência, que prossegue as competências da Direcção-
-Geral dos Registos e Notariado, em matéria de direcção, orien-
tação e coordenação dos serviços dos registos e notariado, trans-
feridas para a RAM, pelo Decreto-Lei n.º 247/2003, de 8 de
O u t u b r o .

U rge, assim, aprovar o respectivo quadro pessoal, de forma a
poder dotar este serviço dos recursos humanos necessários ao
prosseguimento das suas atribuições.

Nestes termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-
-Lei n.º 59/76, de 23 de Janeiro e do artigo 17.º, do Decreto
Regulamentar Regional n.º 4/2004/M, de 20 de Fevereiro,
manda o Governo Regional, pelo Vice-Presidente do Governo

Regional e pelo Secretário Regional do Plano e Finanças,
aprovar o seguinte:

1.º - O quadro de pessoal da Direcção Regional da A d m i -
nistração da Justiça (DRAJ) é o constante do anexo à
presente Portaria Conjunta, da qual faz parte integrante.

2.º - Apresente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria Regional
do Plano e Finanças.

Assinada em 10 de Março de 2004.

O VI C E- PR E S I D E N T E D O GO V E R N O RE G I O N A L, João Carlos
Cunha e Silva

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD O PL A N O E FI N A N Ç A S,José Manuel
Ventura Garcês
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  1,21 (IVA incluído)


